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Extrato de Sindicâncias – CMDCA/SJP 

SINDICÂNCIA – AUTOS Nº 024/2024. Decisão Final, proferida pela Comissão Transitória de 
Sindicância, constituída através da Portaria nº 02/2023 – CMDCA/SJP e Portaria nº 003/2025 – 
CMDCA/SJP, que determina o ARQUIVAMENTO dos autos, aprovada pelo Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA/ SJP, na 425º Plenária Ordinária, de 03 de 
março de 2026. 
 
SINDICÂNCIA – AUTOS Nº 025/2025. Decisão Final, proferida pela Comissão Transitória de 
Sindicância, constituída através da Portaria nº 02/2023 – CMDCA/SJP e Portaria nº 003/2025 – 
CMDCA/SJP, que determina o ARQUIVAMENTO dos autos, aprovada pelo Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA/ SJP, na 425º Plenária Ordinária, de 03 de 
março de 2026. 
 
SINDICÂNCIA – AUTOS Nº 026/2025. Decisão Final, proferida pela Comissão Transitória de 
Sindicância, constituída através da Portaria nº 02/2023 – CMDCA/SJP e Portaria nº 003/2025 – 
CMDCA/SJP, que determina o ARQUIVAMENTO dos autos, aprovada pelo Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA/ SJP, na 425º Plenária Ordinária, de 03 de 
março de 2026. 
 
SINDICÂNCIA – AUTOS Nº 027/2025. Decisão Final, proferida pela Comissão Transitória de 
Sindicância, constituída através da Portaria nº 02/2023 – CMDCA/SJP e Portaria nº 003/2025 – 
CMDCA/SJP, que determina o ARQUIVAMENTO dos autos, aprovada pelo Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA/ SJP, na 425º Plenária Ordinária, de 03 de 
março de 2026. 
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